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74SSEMBIEIA DA ,EPULLICA

Comissão de Economia, Obras Püblicas, Planeamento e Habitacao

/

C

Parecer
Relator: Deputada

- Projeto de Lei 1 90/XV/1 a (OH) Marcia Passos (GP

PSD)

- <<Altera a Lei Geral Tributária e a lel de bases da habitação no qué diz respeito as
manifestacoes de fortuna nao justificadas e pela alteracao da lel de bases da

habitacão>>
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ASSEMBLUA DA ,EPUBLICA

Comissão de Economia, Obras Püblicas, Planeamento e Habitacao

PARTE I - CONSIDERANDOS

I - Nota Prévia

1 — A presente iniciativa legislativa deu entrada na mesa da Assemblela da

Repüblica a 24 de junho de 2022.

2 Por despacho do Senhor Presidente da Assernbleia da Repüblica, baixou a
Comissào de Economia, Obras Püblicas, Planeamento e Habitação, no

cumprimento do n21 do artigo 129.2 do Regimento da Assembleia da Repüblica

(RAR) em 29 de junho de 2022, data em que foi designada deputada relatora a

signatária.

4 - Nos termos do artigo 1312 do RAR é elaborada pelos serviços uma nota

técnica de suporte a elaboração de pareceres sobre as iniciativas legislativas, a

qual acompanha o presente parecer.

5 — A presente iniciativa cumpre as preceitos constitucionais, legais e

regimentais, incluindo a Lei Formulário e as regras de legIstica formal, corn as

seguintes ressalvas e sugestöes, conforme refere a Nota Técnica elaborada pelos

serviços:

A iei formulário fol aprovada e publicada nurn con texto de ausência de

urn Diário do Repübiica Eietrónico, sendo que, neste momento, a mesmo

é acessIvel universal e gratuitarnente.

Assim, par motivos de segurança jurIdica, e ten tando manter urna

redação sirnpies e concisa, parece-nos ma/s seguro e eficaz nào colocar o

nômero de ordem de alteração riem o elenco de diplomas que procederam

a alteracöes quando a mesma incida sobre Códigos, “Leis Gerais”,

“Regimes Gerais”, “Regimes JurIdicos” ou atos iegisiativos de estrutura
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semeihante, pelo que se sugere que nào sejam elencadas as alteraçöes a
LGT.

Já no que respeita a Lel n.-° 83/2019, de 3 de setembro, que estabelece as

bases do direito a habitaçäo, a referenda ao ntmero de ordem de

alteraçào deve ser incluIda no artigo 1.2 da iniciativa, de modo a cumprir

o disposto no n.2 1 do artigo 6. da leiformulário.

II - Considerandos

0 Grupo Parlamehtar do Chega apresentou a presente iniciativa, que, conforme

refere a Nota Técnica elaborada pelos serviços de apoio a Comissão:

Visa alterar o Decreto-Lei n.9 398/98 de 17 de dezembro (Lei Geral

Tributária), de ora em diante tambérn designada por LGT e visa

proceder a 1.2 alteração a Lel n.2 83/2019, de 03 de setembro (Lei de

Bases da Habitacao), de ora em diante designada por .cLBH”.

Atendendo a exposicao de motivos, a necessidade de alterar a LGT e a

LBHjustifica-se, para os proponentes, em primeiro lugar, pela dificuldade

económica de muitos agregados familiares disporem de uma casa

condigna e, em segundo lugar, pela forma como são distribuldos os fogos

habitacionais püblicos disponIveis.

Segundo os proponentes O fundamental adaptar as polIticas de habitacão

püblica as necessidades e executar uma gestão criteriosa da habitaçao

püblica.

Destarte, previamente a atribuicão de uma habitacão deve ser avaliada a

necessidade financeira do agregado familiar, devendo ter-se em conta,

para além dos rendimentos declarados, outros fatores indiciadores da

existência de riqueza não declarada.

Assim, para os autores da iniciativa, deve existir uma verificação da

situacao económica de quem se candidata aos fogos habitacionais
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pUblicos, para garantir que a urn não e simultaneamente entregue urn

fogo habitacional a urn sujeito e ao seu cOnjuge, e assegurando-se

tambérn a proibiçao de entrega de fogos habitacionais a quem,

candidatando-se a habitaçao püblica, apresente sinais exteriores de

riqueza incompatIveis corn a situacão declarada.

Para esse efeito, assinalarn os autores na exposicao de motivos que Os

bens patrimonlais que são objeto da Iegislaçao re/a tiva as rnanifestacoes

de fortuna são passIveis de ser obtidos e transmit/dos a Autoridade

Tributária e Aduaneira (AT) por via iriforrnática, nomeadamente, aquando

do seu registo.

Para o efeito, propoem alterar o artigo 89.°- A da LOT e os artigos 31.0 e

39.°da LBH

No que concerne ao art/go 89.° - A da LGT, propöern a alteraçao dos 0S

4 e 9 e o aditarnento de urn novo n.° 10 que estabe/ece que Para a

ap!icaçao do n.° 2 a 4 da tabela, atende-se ao va/or médlo de mercado,

considerando, sernpre que exista, o indicado pelas associaçoes dos

sectores em causa.

Quanto ao artigo 31.0 da LBH, propoe o aditamento de urn n.° 4, mediante

o qua! se proIba o acesso a habitaçao pUb!ica as pessoas que, durante o

tempo da fruicão e/ou benefIcio da rnesrna, apresentem, ou passern a

apresentar, manifestaçoes de fortuna ou outros acréscimos patrirnoniais

não justificados.

Propäem ainda o aditarnento de dois novos nürneros ao artigo 390 da

LBH, tendo o n.° 4 redaçao idêntica a proposta para o fl.0 4 do respetivo

artigo 31.0 e estipu/ando o n.° 5 a proibiçao de recorrerem a bolsa de

habitação os cônjuges ou quaisquer outros e/ernentos de agregado

familiar ao qua! jã tenha sido atribuIdo urn foco habitacional, exceto

quando demonstrem a abso!uta necessidade e justificação para essa

atribuiçao, através de re/atório detaihado dos servicos püb/icos

competentes.
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Por tim, refira-se que a iniciativa objeto de análise propoe para a alInea

b) do fl.0 9 do artigo 89. °-A da LG T, , que c’as instituicoes de crédito, as

sociedades tinanceiras e as demais entidades que prestern servicos de

pagarnento ficarn obrigadas a informar a AT dos montantes transferidos

de e para contas de depósito ou de tItulos abertas pelo sujeito passivo

em instituicoes financeiras residentes em pals, território ou regiao sujeito

a um regime fiscal claramente mais favorável, constante da lista aprovada

por portaria do Ministro das Financas, cuja existência e identificacao nac

seja mencionada flOS termos previstos no artigo 63. °-A.”.”

III - Iniciativas legislativas e antecedentes parlamentares da

legislatura

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e peticoes)

Efetuada uma pesquisa a base de dados da atividade parlarnentar (AP)

sobre iniciativas e peticoes, não se verificou a existência de qualquer

iniciativa versando a mesma matéria ou corn ela relacionada:

• Antecedentes parlamentares (i niciativas legislativas e peticoes)

Na mesma base de dados constatou-se que na XIV Legislatura foi

apresentado o Projeto de Lei fl.° 543/XIV/2.a (CH) — Pela alteracão da Lel

de bases da habitacão, impossibilitando o acesso a habitacão püblica a

sujeitos jurIdicos que apresentem rnanifestacoes de fortuna e outros

acréscimos patrimonlais nao justiticados de acordo corn a tabela

constante do artigo 4•0 do artigo 89. °-A da Lel Geral Tributária, garantindo

ainda a impossibilidade de recurso a bolsa de habitacao aos cônjuges,

ou quaisquer outros elernentos de urn agregado familiar ao qua! já tenha

sido atribuldo urn toco habitacionaL

Esta iniciativa caducou em 28 de marco de 2022.
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PARTE II- OPINIAO DA DEPUTADA RELATORA

A autora do parecer reserva a sua posiçäo para a discussào da iniciativa legislativa em

plenário, nos termos do n.2 3 do art.2 137.9 do Regimento da Assembleia da Repüblica.

PARTE III - CONCLUSOES

Face aos considerandos já mencionados, a Comissão de Economia, Obras Püblicas;

Planeamento e Habitação (CEOPPH) adota o seguinte parecer:

1 —0 Grupo Parlamentar do Chega tomou a iniciativa de apresentar o Projeto de

Lel fl.Q 190/XV/1. — ‘AItera a Lel Geral Tributária e a lel de bases da habitaçào

no que diz respeito as manifestacoes defortuna nàojustificadas e pela alteraçào

da lel de bases da habitaçào;

2 — 0 presefite Projeto de Lei cumpre todos os requisitos constitucionais, legais

e regimentais necessários a sua tramitaco;

3 — Deverá o presente parecer ser remetido a Sua Ex. o Presidente da

Assembleia da Repüblica para apreciacào em Plenário.

PARTE IV- ANEXOS

Anexa-se ficha A.I.G. de elaboração obrigatória nos termos da Lei n.2 4/2018, de 9 de

fevereiro e Nota Técnica elaborada pelos serviços.

Palácio de S. Bento, 28 de setembro de 2023

0 Deput a Relatora 0 Presidente da Comissão

(Marcia Passos,) ‘Afonso liveira,)
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ANEXO
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